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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Lei Federal nº. 14.133/2021 

 
1 – Setores requisitantes: Secretaria de Administração, Educação, Saúde, Desenvolvimento Econômico, Esporte e 
Desenvolvimento Social e Departamento de Meio Ambiente e de Cultura.  

 
2 – Objeto: Registro de Preços de Locação de Som e Iluminação de pequeno porte destinados a eventos conforme 
necessidade das secretarias solicitantes. 
 
Classificação: 
( x ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( x) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(  ) Inexigibilidade Art. 74 inciso ...... 
(X) Dispensa Art. 75 incisos I e II   (X)  na forma eletrônica 
(  ) Pregão  
Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de preços: 
(  ) SIM    (  ) NÃO 
(  ) Concorrência 
 
3 – Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:  
A presente contratação tem por finalidade atender à demanda da Prefeitura Municipal de Campestre/MG quanto à 
realização de eventos de natureza institucional, cultural, esportiva, educativa e comemorativa, promovidos ou apoiados 
pelo Município, os quais fazem parte das ações desenvolvidas em prol da integração social e valorização da cultura 
local. 
A prestação de serviços de sonorização e iluminação é essencial para garantir a qualidade técnica dos eventos, 
assegurando que as atividades programadas ocorram de forma adequada, segura e com boa comunicação ao público. 
A contratação de empresa especializada possibilita a disponibilização de equipamentos apropriados, bem como de 
equipe técnica qualificada para instalação, operação e desmontagem dos sistemas de som, atendendo às 
especificidades de cada evento, seja em ambiente aberto ou fechado. 
Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de garantir a adequada execução dos eventos públicos 
realizados pelo Município, considerando que a Administração Pública não dispõe de estrutura própria para realização 
dos serviços de sonorização e iluminação. A adoção do Sistema de Registro de Preços visa assegurar maior eficiência, 
economicidade e agilidade no atendimento das demandas, possibilitando a contratação conforme a necessidade e 
conveniência da Administração, dentro do prazo de vigência da ata. 
Ademais, a escolha da modalidade de dispensa eletrônica está em consonância com o disposto no art. 75, inciso II da 
Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que o valor estimado da contratação se enquadra nos limites legais, bem como 
atende aos princípios da publicidade, transparência, isonomia e interesse público. 

 

4 - Descrição do objeto a ser contratado e valores balizadores: 
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Item 
Descrições Unid. Qntd. 

Valor Unit. 
Balizador 

Valor Total 
Balizador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- Incluso o Profissional Operador de Som. 

Caixas de som principais: 
Quantidade: 02 (duas) unidades 
Tipo: Ativas ou passivas com amplificação compatível 
Potência mínima individual: 400W RMS 
Mesa de som (mixer): 
Quantidade: 01 (uma) unidade 
Canais: Mínimo de 8 (oito) canais monos e 2 (dois) estéreo 
Recursos: Equalização por canal, entrada para microfones 
XLR, phantom power, envio para monitores (AUX), e saída 
principal balanceada. 
Microfones: 
Quantidade: 02 (dois) microfones 
Tipo: Dinâmicos, padrão cardioide, sem ou com fio (conforme 
necessidade), com suporte e cabos inclusos 
Demais itens necessários: 
Notbook para auxilio no controle de músicas e demais. 
Suportes para microfone e caixas 
Cabos de conexão (XLR, P10, energia etc.) 
Filtros de linha ou estabilizadores, se aplicável 
Mão de obra para montagem, operação e desmontagem 
incluso. 
OBS: AS LOCAÇÕES DESTE ITEM SERÃO CONFORME LOCAL 
INDICADO NA NAF (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO). 

Locação 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 6.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOM PARA EVENTOS DE PEQUENO PORTE COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 

- Incluso o Profissional Operador de Som. 

Caixas de som principais: 
Quantidade: 04 (quatro) unidades 
Tipo: Ativas ou passivas com amplificação compatível 
Potência mínima individual: 400W RMS 
Mesa de som (mixer): 
Quantidade: 01 (uma) unidade 
Canais: Mínimo de 16 (dezesseis) canais monos e 2 (dois) 
estéreo 
Recursos: Equalização por canal, entrada para microfones 
XLR, phantom power, envio para monitores (AUX), e saída 
principal balanceada. 
Microfones: 
Quantidade: 02 (dois) microfones 
Tipo: Dinâmicos, padrão cardioide, sem ou com fio (conforme 
necessidade), com suporte e cabos inclusos 
Demais itens necessários: 

Locação 12 

 

 

 

 

 

R$ 800,00 

 

 

 

 

 

R$ 9.600,00 
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2 

Notbook para auxilio no controle de músicas e demais. 
Suportes para microfone e caixas 
Cabos de conexão (XLR, P10, energia etc.) 
Filtros de linha ou estabilizadores, se aplicável 
Mão de obra para montagem, operação e desmontagem 
incluso. 
OBS: AS LOCAÇÕES DESTE ITEM SERÃO CONFORME LOCAL 
INDICADO NA NAF (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO). 

 

 

 

 

 

3 

 

ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DE MÉDIO PORTE COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:  
- 08 Cob Led – 200 watts. 
- 04 Mini Brut com 06 lâmpadas. 
- 16 Par Led (R.G.B.W.A). 
- 12 Moving Light (Beam 200). 
- 01 Máquinas de Fumaça (DMX) com 2 ventiladores. 
- 04 Atomic LED. 
- 01 Mesa M.A Lighting.  
- 01 grid completo em Q-30 variando o tamanho de acordo 
com o palco. O cabeamento necessário, líquido para a 
máquina de fumaça (de boa qualidade e neutro) deverá ser 
fornecido pela contratada. Mão de obra para montagem, 
operação e desmontagem incluso. 
OBS: NÃO ACEITAREMOS GRID AÉREO E DE FERRO, AS 
LOCAÇÕES DESTE ITEM SERÃO CONFORME LOCAL INDICADO 
NA NAF (NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO). 

Locação 5 

 

 

 

 

 

R$ 3.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 15.000,00 

 
5 – Levantamento de Mercado: Se aplica. 

 
6 – Grau de prioridade de contratação: 
(    ) Baixa                                      ( x ) Média                                          (   ) Alta 
 
7 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de fornecimento quando for o 
caso: 10/02/2026. 
 
8 – Fornecimento de Materiais:  
(X) Aplica         (   ) Não se aplica 
(X) Consumo    (   ) Permanente 
(  ) Parcela Única (   )Semanal  (   )Quinzenal (   )Mensal (X) Outro: conforme a necessidade do Município. 
 
09 – Prestação de serviços: 
( x ) Aplica                (  ) Não se aplica 
(  ) Continuado (  ) Não Continuado 
(  ) Parcela Única (   ) Semanal    (   ) Quinzenal (   ) Mensal 
( x ) Outro (especificar): Conforme datas estipuladas. 
 
10 – Regime de execução: 
(   ) Aplica        (X) Não se aplica 
( x ) Empreitada por preço unitário (   ) Empreitada por preço global 
(   ) Empreitada integral          (   ) Fornecimento/ prestação de serviço associado 
(   ) Contratação por tarefa              (   ) Contratação integrada 
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(   ) Contratação semi-integrada      (  ) Empreitada por Lote 
 
11 – Habilitação específica para o objeto: 
(X) Não (   ) Sim. Especificar 
 
12 – Responsabilidade específica do contratante: 
(X) Não (  ) Sim. Especificar 
 
13 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do objeto: 
Os serviços deverão ser executados no prazo e locais descritos na Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), a 

contratante tem a obrigação de informar a contratada sobre a programação da prestação do serviço no prazo mínimo 

de 4 dias, para que a contratada se programe para execução dos serviços. 

13.1 - Para serviços que ocorram em datas distintas, serão emitidas NAFs específicas, com prazos e locais detalhados. 
13.2 - Fornecimento de Equipamentos de Sonorização:  
a) Disponibilizar todos os equipamentos de sonorização (caixas, amplificadores, microfones, mesas de som, cabos, 
pedestais e demais acessórios) em perfeito estado de conservação e funcionamento;  
13.3 - Fornecimento de Equipamentos de Iluminação:  
a) Disponibilizar todos os equipamentos de iluminação (refletores, estruturas de suporte, cabeamento e demais 
acessórios) em perfeito estado de conservação e funcionamento;  
13.4 - Montagem e Desmontagem: 
 a) Providenciar a montagem dos equipamentos de som e iluminação no local indicado na NAF, respeitando as 
orientações constantes no Anexo I – Termo de Referência;  
b) Realizar a desmontagem e retirada de todos os equipamentos ao término de cada evento, no prazo máximo de 24 
horas após a conclusão dos serviços. 
13.5 - Equipe Técnica:  
a) Alocar profissional(ais) técnico(s) qualificado(s) para operação dos equipamentos durante toda a execução dos 
serviços, garantindo o pleno funcionamento e ajuste de níveis sonoros e iluminação; 
b) Substituir, imediatamente e sem ônus à Administração, qualquer membro da equipe que se mostre inadequado ao 
serviço ou que se ausente sem justificativa. 
13.6 - Testes e Ensaios:  
a) Realizar teste de som e iluminação antes do início de cada evento, comprovando a qualidade e cobertura técnica 
adequada ao espaço;  
b) Ajustar volumes, equalização, intensidade e posicionamento de luzes e caixas conforme orientação da equipe 
organizadora. 
6.7 - Transporte e Logística:  
a) Responsabilizar-se pelo transporte de ida e volta dos equipamentos e pessoal, arcando com custos e despesas; 
 
14 – Celebração de Contrato formal 
( x ) Aplica        (  ) Não se aplica* 
  
15 – Créditos orçamentários: 
Proj/atividade:  2116 - Manutenção Atividade Secretaria de Administração 
Dotação: 04.122.0003.3390.3900.2116 
Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 150.000,00 
Ficha: 81 
  
 Proj/atividade:  2128 - Manutenção Secretaria Desenvolvimento EC 
 Dotação: 04.122.0055.3390.3900.2128 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 80.000,00 
 Ficha: 271 
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 Proj/atividade: 2084 - Manutenção e Proteção Meio Ambiente 
 Dotação:  18.541.0054.3390.3900.2084 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 5.000,00 
 Ficha: 277 
 
 Proj/atividade:  2062 – Gestão Fundo Mun Assistência Social-SUAS 
 Dotação: 08.122.0035.3390.3900.2062 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 77.500,00 
 Ficha: 294 
 
 Proj/atividade:  2101 – Bloco Gestão Prog. Bolsa Família FNAS 
 Dotação: 08.245.0035.3390.3900.2101 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 20.000,00 
 Fonte de Recursos: 1.660.000 Transf. Recur. Fundo NAC. Assistência Social - R$ 5.000,00 
 Ficha: 303 
 
 Proj/atividade:  2105 – Bloco Gestão do SUAS – IGD-SUAS 
 Dotação: 08.245.0035.3390.3900.2105 
 Fonte de Recursos: 1.660.000 Transf. Recur. Fundo NAC. Assistência Social - R$ 3.000,00 
 Ficha: 306 
 
 Proj/atividade:  2106 – Manut. Centro Ref. Assist. Social-CRAS-PSB 
 Dotação: 08.245.0035.3390.3900.2106 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 29.000,00 
 Fonte de Recursos: 1.661.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 7.000,00 
 Ficha: 313 
 
 Proj/atividade: 2117 – Manutenção Atividade Conselho Tutelar 
 Dotação: 08.243.0037.3390.3900.2117 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 - Recursos não vinculados de impostos R$ 30.000,00 
 Ficha: 333 
 
 Proj/atividade:  2015 – Gestão Fundo Municipal de Saúde 
 Dotação: 10.122.0028.3390.3900-2015 
 Fonte de Recursos: 1.5000.000 Recursos Próprios não vinculados de impostos R$ 700.000,00 
 Ficha: 196 
 
 Proj/atividade:  2056 – Manutenção Atenção Primária à Saúde  
 Dotação: 10.301.0029.3390.3900-2056 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculado de impostos -R$ 550.000,00 
 1.621.000 Transf. Fundo/Fundo Recurs. SUS proven. Gov R$ 100.000,00 
 1.600.000 Transf. Fundo/Fundo Recurs. SUS proven. Gov. Fed. – Bl. R$ 100.000,00 
 Ficha: 217 
 
Proj/atividade:  2030 – Manutenção Bloco Média Alta Complex - BLMAC  
Dotação: 10.302.0030.3390.3900-2030 
Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 2.725.000,00 
1.621.000 Transf. Fundo/Fundo Recurs. SUS proven. Gov R$ 1.000.000,00 
1.600.000 Transf. Fundo/Fundo Recurs. SUS Gov. Federal R$ 2.000.000,00 
Ficha: 230 
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Proj/atividade:  2030 – Manutenção Bloco Média Alta Complex - BLMAC  
Dotação: 10.302.0030.3390.3900-2030 
Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 5.000,00 
1.621.000 Transf. Fundo/Fundo Recurs. SUS proven. Gov R$ 100.000,00 
Ficha: 231 
 
Proj/atividade:  2031 – Manutenção Bloco de Vigilância em Saúde 
Dotação: 10.305.0032.3390.3900.2031 
Fonte de Recursos:  1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 50.000,00       
1.621.000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. R$ 12.000,00  
1.600.000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS proven. Gov. Fed. R$ 5.000,00  
Ficha: 256 
 
Proj/atividade:  2023 – Manutenção Área Administrativa Educação  
Dotação: 12.361.0009.3390.3900-2023  
Fonte de Recursos: 1.500.000 Recursos não vinculados de impostos R$ 80.000,00 
Ficha: 113 
 
Proj/atividade:  2095 – Manutenção Atividade Ensino Fundamental 
Dotação: 12.361.0025.3390.3900-2095 
 Fonte de Recursos: 1.500,000 - Recursos não vinculados de impostos R$ 500.000,00 
 Ficha: 122 
  
 Proj/atividade:  2144 – Manutenção Atividade Educação Infantil (Creche) 
 Dotação: 12.365.0011.3390.3900-2144 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 - Recursos não vinculados de impostos R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso: 1.569.000 – Outras Transferências de Recursos do FNDE R$ 1.000,00 
 Ficha: 137 
 
 Proj/atividade:  2047 – Manutenção Atividade Educação Infantil (Pré-Esc) 
 Dotação: 12.365.0011.3390.3900-2147 
 Fonte de Recursos: 1.500.000 - Recursos não vinculados de impostos R$ 5.000,00 
 Ficha: 151 
 
Proj/atividade:  2038 – Manutenção Ativ. Da Cultura 
Dotação:  13.392.0058.3390.3900.2038 
Fonte de Recursos: 1.500 Recursos Não Vinculados de Impostos – R$ 10.000,00 
Ficha: 380 
 
Proj/atividade:  2122 – Manutenção Eventos Festas Pop. e culturais 
Dotação:  13.392.0058.3390.3900.2122 
Fonte de Recursos: 1.500 Recursos Não Vinculados de Impostos – R$ 1.650.000,00 
Ficha: 388 
 
Proj/atividade:  2033 – Gestão Execução Eventos Esportivos 
Dotação:  27.812.0016.3390.3900.2033 
Fonte de Recursos: 1.500 Recursos Não Vinculados de Impostos – R$ 100.000,00 
Ficha: 356 
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16 – Estimativa de valor de contratação: 
A estimativa total do registro de preços é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 
 
17 – Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP): 
(X) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da contratação serão 
dispensados para esta contratação, bastando a elaboração do Documento de Formalização da Demanda – DFD. 
(  ) Devido à alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar.  

 
 
 

Prefeitura Municipal de Campestre, 30 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Gestora do ARP: 
Geisa do Lago Franco Corrêa 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Amauri Heleno Felizardo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vinícios Henrique Silva Bruno 
Secretário Municipal de Educação 

Fiscal do Contrato 
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Marcelo Fortes da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 

José William Balzar 
Secretário Municipal de Esportes 

Fiscal do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lívia Maria Rosa de Moura Muniz 
Desenvolvimento Econômico 

Fiscal do Contrato 
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